
23
48
14
0

C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.047/2023
Autor: Delegada Adriana Accorsi

Data da 
Apresentação:

18/10/2023

Ementa: INSERE O ART. 3º-A NA LEI Nº 14.432, DE 3 DE AGOSTO DE
2022, QUE INSTITUI A CAMPANHA MAIO LARANJA, A SER
REALIZADA NO MÊS DE MAIO DE CADA ANO, EM TODO O
TERRITÓRIO  NACIONAL,  COM  AÇÕES  EFETIVAS  DE
COMBATE  AO  ABUSO  E  À  EXPLORAÇÃO  SEXUAL  DE
CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES,  PARA  INSTITUIR  A  FLOR
MARGARIDA COMO O SÍMBOLO DO COMBATE AO ABUSO E
À  EXPLORAÇÃO  SEXUAL  DE  CRIANÇAS  E  DE
ADOLESCENTES NO BRASIL. 

Forma de 
Apreciação:

.

Texto 
Despacho:

Devolva-se a presente proposição, tendo em vista já se 
encontrar em tramitação na Casa proposição de idêntico teor 
(PL 4987/2023) de autoria da mesma parlamentar. Publique-se.

Regime de 
tramitação:

.

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2348140

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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